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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita estudo técnico visando à concessão da revisão
geral anual dos vencimentos dos servidores públicos municipais de Baixo Guandu.
 

Justificativa: 
 

A valorização dos servidores públicos municipais constitui medida essencial para a
manutenção da eficiência administrativa e da qualidade dos serviços prestados à população.
 

Nos termos do art. 37, inciso X, da Constituição Federal, é assegurada a revisão geral
anual da remuneração dos servidores públicos, sempre na mesma data e sem distinção de
índices,  observada  a  iniciativa  privativa  do  Chefe  do  Poder  Executivo  e  os  limites
orçamentários e fiscais estabelecidos na legislação vigente.
 

Considerando o cenário econômico atual e a necessidade de recomposição do poder
aquisitivo dos servidores diante das perdas inflacionárias, mostra-se pertinente a realização
de estudo técnico por  parte  dessa Secretaria,  com análise da viabilidade financeira  e
orçamentária para implementação da revisão geral anual.
 

A  Secretaria  Municipal  de  Administração  e  Comunicação,  no  âmbito  de  sua
competência de gestão de pessoal e política remuneratória, possui atribuição para subsidiar
o  Chefe  do  Poder  Executivo  com  dados  técnicos,  impactos  financeiros  e  projeções,
garantindo que eventual medida seja adotada com responsabilidade fiscal e observância à
Lei de Responsabilidade Fiscal.
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A  adoção  de  política  de  recomposição  salarial  contribui  para  a  valorização  do
funcionalismo, fortalecimento institucional e melhoria da prestação dos serviços públicos, em
consonância com os princípios constitucionais da legalidade, eficiência e valorização do
serviço público
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Administração ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 27 de fevereiro de 2026 . 
 

 
 

 
 

Jean Coelho
 

Vereador 
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